
ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 021/2023/SRP/PIVIFN

V
'tissm

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, com sede na Praça Central, s/n. Centro, na
cidade de Feira Nova do Maranhão-MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.616.041/0001-70, neste ato

representado representada pela Sr^ Luiza Coutinho Macedo, inscrito no RG n° 019560942001-0 SSP-MA e
CPF n° 576.740.193-49 SSP/MA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 033/2022-SRP, processo administrativo n.° 062/2022, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela
alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, Decreto Municipal n.° 010/2021 e em conformidade com as disposições a seguir;

1. DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura contratação de empresa para o
fornecimento parcelado de gêneros alimentícios para composição da merenda escolar do Município de
Feira Nova do Maranhão/MA. conforme Termo de Referência, anexo do edital de Pregão Eletrônico n°
033/2022-SRP, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições
ofertadas na proposta são as que seguem:

EMPRESA: L. SARROS DE AGUIAR - COMERCIO ■ ME

CNPJ: 07.652.954/0001-28

ENDEREÇO: Av. Brasil, n® 222, Centro, Feira Nova do Maranhão-MA

REPRESENTANTE: Luiz Barres de Aguiar

E-MAIL: comercialaauíar222(ã)amail.com TEL: (99) 3601-1042

ITEM DESCRIÇÃO MARCAS QTD UND VL UNIT V.TOTAL

1

AÇIJCAR CRISTAL - Acondicionado
em pacote plástico, integro,
resistente, vedado hermeticamente. A
embalagem deverá conter
externamente os dados de

identificação e procedência,
informações nutricionais, número do
lote, data de fabricação, quantidade
do produto, Deverá apresentar
validade mínima de 6 (seis) meses a
partir da data de entrega. Pacote de 2
kq . Fardo com 30kq.

BLANCO
3500 KG R$4,18 R$ 14.630,00

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova d
CNPJ: 01.616.041/0001-70

aranhão - MA
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ADOÇANTE DIETETICO LIQUIDO
100% NATURAL, PURO STEVIA.

SEM SACARINA, SEM CICLAMATO.

SEM ASPARTAME. SEM
SUCRALOSE. NÃO CONTEM
CARIES. UNIDADES DE 200 ML -

COM PRAZO DE VALIDADE DE NO

mínimo 6 MESES APARTIR DA

DATA DE FABRICAÇÃO.

ZERO-

CAL

100 UND R$7.28 R$ 728,00

AMIDO DE MILHO, ingredientes amido
de milho. A embalagem deverá conter
externamente os dados de

identificação e procedência,
informações nutricionais, número de
lote, data de validade, quantidade do
produto. Deverá apresentar validade
mínima de 6 (sei20s) meses a partir
da data de entrega, peso aproximado
de 200g.

KIMIMO
500 UND RS 8,18 R$3.090,00

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA - A

base de farinha de trigo enriquecida
com ferro e ácido fólico, açúcar,
gordura vegetal, amido de milho,
cacau açúcar, carbonato de cálcio,
lecitina de soja e aromatizante.
Embalagem individualizada em papel
celofane em caixas de papelão.
Validade mínima de 6 (seis) meses a
partir da data de entrega. Pacote de
400g

SUPRA

DELY

4000 UND R$6,95 R$ 27.800,00

CAFE EM PÓ ■ Torrado e moído 250
grama de primeira
qualidade, embalado á vácuo.
Rotulagem de acordo com legislação.

MARATA
2000 UND R$8,54 R$ 17.080,00

EXTRATO DE TOMATE -

Ingredientes: Tomate, açúcar e sal.
Não contém Glúten, cor vermelho, odor

característico. sabor próprio,
acondicionado em recipiente tipo
sachê, íntegro, resistente e limpo. A
embalagem deverá conter
extemamente os dados de

identificação e procedência,
informações nutricionais, número de
lote, data de validade, quantidade do
produto. Deverá apresentar validade
mínima de 6 (seis) meses a partir da
data de entrega, peso aproximado de
320g a 34Qg.

BONARE
9000 UND R$ 2,56 R$23.040,00

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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FLOCÂO DE MILHO - flocos grandes,
amarelos, sem saí, embalada em
pacotes plásticos, transparentes,
limpos, não violados, resistentes. A
embalagem deverá conter
externamente os dados de

identificação, procedência,
informações nutricionais, número de
lote. quantidade do produto e atender.
Validade minima de 6 (seis) meses a
partir da data de entrega. Pacote de
500g,
LEITE EM PÓ INTEGRAL -
Embalagens resistentes, não
violados. A embalagem deverá
conter externamente os dados de

identificação, procedência,
informações nutricionais, número de
lote, quantidade do produto, número
do registro no Ministério da
Agricuitura/SiF/DlPOA e carimbo de
inspeção do SiF. Deverá atender as
especificações técnicas da Portaria n°
369 de 04/09/1997 do Ministério da
Agricultura e do Abastecimento e do
Regulamento da inspeção Industriai
e Sanitária de produtos de origem
animai do ministério da Agricultura.
Validade mínima de 10 (dez) meses a
partir da data de entrega.
Embalagem de 200g. (AMPLA
CONCORRÊNCIA)

BEL

SABOR

CAMPO

NESA

4000

11250

UND

UND

R$ 2,50

R$ 8,00

R$ 10,000,00

R$90.000,00

13

LEITE EM PO INTEGRAL ^
Embalagens resistentes, não
violados. A embalagem deverá
conter externamente os dados de
identificação, procedência,
informações nutricionais, número de
lote, quantidade do produto, número
do registro no Ministério da
Agricultura/SlF/DIPOA e carimbo de
inspeção do SIF. Deverá atender as
especificações técnicas da Portaria n°
369 de 04/09/1997 do Ministério da
Agricultura e do Abastecimento e do
Regulamento da Inspeção Industriai
e Sanitária de produtos de origem
animal do ministério da Agricultura.
Validade mínima de 10 (dez)
meses a partir da data de entrega.
Embalagem de200g.

CAMPO

NESA

3750 UND R$ 8,20 R$ 30.750,00

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01,616.041/0001-70
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MACARRÃO TIPO ESPAGUETE -
Massa alimentícia a base de sêmola de

trigo, enriquecido com ferro, tipo seca,
isenta de sujidades. Pasteurizado,
médio, sem ovos, embalagem plástica
resistente e transparente, rotulagem
contendo informações dos
Ingredientes, composição nutricional,
data de fabricação e prazo de validade
de no mínimo 6 (seis) meses.

PURIS

SIMA
3000 UND R$4,57 R$13.710,00

16

MACARRÃO TIPO PARAFUSO.
Massa alimentícia a base de sêmola de

trigo, enriquecido com ferro, tipo seca,
isenta de sujidades. Pasteurizado,
médio, sem ovos, embalagem plástica
resistente e transparente, rotulagem
contendo informações dos
ingredientes, composição nutricional.
data de fabricação e prazo de
validade de no mínimo 6 (seis) meses.

BRANDINI
2500 UND R$4.08 R$ 10.200,00

18

MILHO AMARELO PARA CANJICA

em embalagem integra de 450g, isenta
de parasitas. Com prazo de validade de
no mínimo 6 meses a partir da data de
entrega.

SINHA
2000 UND R$3,30 R$ 6.600,00

19 ÓLEO DE SOJA • De primeira
qualidade, 100% natural, comestível,
extrato refinado, limpo. A
embalagem deverá conter
externamente os dados de

identificação e procedência, número do
lote. data de fabricação, quantidade do
produto. Deverá apresentar validade
mínima de 6 (seis) meses a partir da
data de entrega, embalagem pet com
peso liquido 900ml.

CONCOR

DIA

3000 UND R$ 10,27 R$ 30.810,00

28

POLPA DE FRUTA, 100% natural,

pura, congelada, em embalagem
integra e transparente de IKg, com
prazo de validade e registro no
MAPA, sabor Maracujá.

INATURA
1500 KG R$19,65 R$29.475,00

29 ALHO - Graúdo do tipo comum, com
boa aparência, cabeça inteira,
fisiologicamente desenvolvido, com
bulbos curados, sem aipturas, danos
mecânicos ou causado por pragas,
com cheiro e aspectos característicos.

IMATURA
400 KG R$25,20 R$ 10.080.00

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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SALSICHA • Apresentando-se em
gomes uniformes e padronizados,
embalada em saco plástico
transparente e atóxico, limpo, não
violado, resistente, que garanta a
integridade do produto até o momento
do consumo, acondicionado em

caixas lacradas. A embalagem deverá
conter externamente os dados de

identificação, procedência,
informações nutricional, número de
lote, quantidade do produto, número
do registro no Ministério da
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de
inspeção do SIF. Deverá apresentar
validade minima de 30 (trinta) dias a
partir da data de
entrega.

INATURA
400 KG R$11,48 R$4.592,00

45 OVO DE GALINHA ■ classe A, tipo 3
grande. Produto fresco de ave
galinácea. tipo grande, integro, sem
manchas ou sujidades, cor, odor ou
sabor anormais. Proveniente de

avicultorcom inspeção oficial, devendo
atender às exigências do
Regulamento intemo de inspeção de
Produtos de Origem Animal-
RISPOA/MA Resolução n" 05 de
05/7/91 -CIPOA/MA.

INATURA
8000 UND R$0,69 R$5.520.00

VALOR TOTAL DOS ITENS
R$

328.105,00

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as
regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993, e no Decreto n® 7.892, de 2013 e Decreto Municipal n® 010/2021.
3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 100% (cem) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, conforme Decreto Municipal n°
010/2021.

4. VALIDADE DA ATA.

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser
prorrogada.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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5. REVISÃO E CANCELAMENTO.

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados

no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as
negociações junto ao(s) fomecedor(es).
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negoctar(em) a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir
o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fomecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados: e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCEUDO QUANDO:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgào(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE,
DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA,
DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou

5.9.2. A pedido do fornecedor.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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6. DAS PENALIDADES.

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

Edital.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X. do Decreto n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em

que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°. Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.

20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do

registro do fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS. . . ̂

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do art. 12, §1° do Decreto n° 7892/13.

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar

os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro

de Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Feira Nova do Maranhão - MA, 05 de janeiro de 2023.

Luiza Coutinho Macedo

Prefeita Municipal
Município de Feira Nova do Maranhão - MA
Representante legal do órgão gerenciador

/y
L. BÁ^ROS DE AGUIAR - COMERCIO - ME

CNPJ sob o n" 07.652.954/0001-28

Luiz Barros de Aguiar
CPF n° 136.417.941-53 e RG n° 032150982006-4 SSP-MA

Proprietário

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplica^^da penalidade se ̂
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados: e / ̂  A i ̂  ̂ li".
Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, . »
Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder ã revogação desta ata de registro de preços\ adotando as
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. V""*'

\
O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: N
Descumprir as condições da ata de registro de preços;

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgâo(s)
paiticipante(s).
O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado
o contraditório e a ampla defesa.
O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE. DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR,
QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:
Por razão de interesse público; ou
A pedido do fornecedor.
DAS PENALIDADES.

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 5®, inciso X, do Decreto ns 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos

rticipantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6®, Parágrafo único, do Decreto n® 7.892/2013).
órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n® 7,892/2013, dada a

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CONDIÇÕES GERAIS.
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1® do art. 65 da Lei n®
8.666/93, nos termos do art. 12, §1® do Decreto n® 7892/13,

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do
licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art, 11, §4® do Decreto n. 7.892, de 2014.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor. que, depois de lida e achada em ordem, vai
assinada pelas partes.

Feira Nova do Maranhão - MA. 05 de janeiro de 2023.

Luiza Coutinho Macedo

Prefeita Municipal

Município de Feira Nova do Maranhão - MA
Representante legal do órgão gerenciador

DA S. SANTOS - ME

iJPJ sob o n® 19.488.960/0001-70
jo da Silva Santos
CPF: 673.158.283-20

Proprietário

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: bb2b73aefce8871d6b7e0b7762b437b9

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 021/2023/SRP/PMFN

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 021/2023/SRP/PMFN

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, com sede na Praça Central, S/n, Centro, na cidade de Feira Nova do Maranhão-MA^
inscrita no CNPj/MF sob o n® 01,616,041/0001-70, neste ato representado representada pela Sr® Luiza Coutinho Macedo, inscrito no RG n"
019560942001-0 SSP-MA e CPF n" 576.740.193-49 SSP/MA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 033/2022-5RP, processo administrativo n.® 062/2022, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n® 8,666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.® 7.892, de 23 de janeiro de
2013, Decreto Municipal n.® 010/2021 e em conformidade com as disposições a seguir:

DO OBJETO. j j -
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura contratação de empresa para o fornecimento parceiado de generos
aiimentícios para composição da merenda escolar do Município de Feira Nova do Maranhâo/MA, conforme Termo de Referência,

CERTIFICADO DIGITALMENTE
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I, assim como a proposta vencedora,anexo do edital de Pregão Eletrônico n« 028/2022-SRP, que é parte integrante desta Ata
de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES e QUANillAIIVUa. * g^yU*
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são a^que •

EMPRESA: L. BARROS DE AGUIAR - COMERCIO • ME

CNPJ: 07.652.954/0001-28

REPRESENTANTE: Luiz Sarros de Aguiar

E-MAIL: comercialaquiar222(a)qmail.com TEL.: (99) 3601-1042

ITEM DESCRIÇÃO MARCAS DTD JND VL. UNIT V.TOTAL

1

AÇÚCAR CRISTAL ■ Acondicionado em
pacote plástico, íntegro, resistente, vedado
lermeticamente. A embalagem deverá
conter externamente os dados de

dentificação e procedência, informações
nutricionais, número do lote, data de
fabricação, quantidade do produto,
Deverá apresentar validade mínima de 6
(seis) meses a partir da data de entrega,
'acote de 2 kg . Fardo com 30kg.

BLANCO 3500 KG R$ 4.18 R$ 14.630,00

2

ADOÇANTE DIETETICO LIQUIDO 100%
NATURAL. PURO STEVIA, SEM SACARINA,
SEM CICLAMATO, SEM ASPARTAME, SEM
5UCRAL0SE, NÃO CONTEM CARIES.
UNIDADES DE 200 ML - COM PRAZO DE

VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES
APARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO.

ZERO-CAL 100 UND R$ 7,28 R$ 728,00

4

AMIDO DE MILHO, ingredientes amido de
milho. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação e
procedência, informações nutricionais,
número de lote, data de validade,
quantidade do produto. Deverá
apresentar validade mínima de 6
(sei20s) meses a partir da data de
entrega, peso aproximado de 200g.

KIMIMO 500 UNO R$ 6,18 R$ 3.090,00

5

BISCOITO DOCE TIPO MAiSENA - A base
de farinha de trigo enriquecida com ferro e
ácido fólico, açúcar, gordura vegetal,
amido de milho, cacau açúcar, carbonato
de cálcio, lecitina de soja e aromatizante.
Embalagem individualizada em papel
celofane em caixas de papelão. Validade
mínima de 6 (seis) meses a partir da data
de entrega. Pacote de 400g.

SUPRA

DELY
4000 UND R$ 6,95 R$ 27.800,00

7

CAFÉ EM PÓ - Torrado e moído 250 grama
de primeira
qualidade, embalado à vácuo. Rotulagem de
acordo com legislação.

MARATA 2000 UND R$ 8,54 R$ 17.080,00

CERTIRCADD DIGíTALMENTE
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11

12

13

EXTRATO DE TOMATE ■ Ingredientes:
Tomate, açúcar e sal. Não contém Glúten,
cor vermelho, odor característico, sabor
próprio, acondicionado em recipiente tipo
sachê, íntegro, resistente e limpo. A
embalagem deverá conter externamente os
dados de identificação e procedência,
nformaçòes nutricionais, número de lote,
data de validade, quantidade do produto.
Deverá apresentar validade mínima de 6
seis) meses a partir da data de
entrega, peso aproximado de 320g a 340g.

FLOCÃO DE MILHO - flocos grandes,
amarelos, sem sal, embalada em pacotes
plásticos, transparentes, limpos, não
violados, resistentes. A embalagem deverá
conter externamente os dados de

dentificação, procedência, informações
nutricionais, número de lote, quantidade do
produto e atender, Validade mínima de 6
(seis) meses a partir da data de entrega.
Pacote de 500g.

LEITE EM PÓ INTEGRAL - Embalagens
resistentes, não violados. A embalagem
deverá conter externamente os dados de

dentificação. procedência, informações
nutricionais. número de lote, quantidade do
produto, número do registro no
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e
carimbo de inspeção do SIF. Deverá atender
as especificações técnicas da Portaria n®
369 de 04/09/1997 do Ministério da
Agricultura e do Abastecimento e do
Regulamento da Inspeção Industrial e
Sanitária de produtos de origem animal do
ministério da Agricultura. Validade mínima
de 10 (dez) meses a partir da data de
entrega. Embalagem de 200g. (AMPLA
CONCORRÊNCIA)

LEITE EM PÓ INTEGRAL - Embalagens
resistentes, não violados, A embalagem
deverá conter externamente os dados de

identificação, procedência, informações
nutricionais, número de lote, quantidade do
produto, número do registro no
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e
carimbo de inspeção do SIF. Deverá atender
as especificações técnicas da Portaria n®
369 de 04/09/1997 do Ministério da
Agricultura e do Abastecimento e do
Regulamento da Inspeção Industrial e
Sanitária de produtos de origem animal do
ministério da Agricultura. Validade mínima
de 10 (dez)

meses a partir da data de entrega.
Embalagem de 2Q0g,

BONARE 9000

BELSABOR

CAMPO

NESA

CAMPO

NESA

UNO

4000

11250

3750

R$ 2,56

UNO

UND

UND

R$ 23.040,00

R$ 2,50 R$ 10.000,00

R$ 8,00

R$ 8,20

R$ 90.000,00

R$ 30.750,00

CERTIFÍCADO DIGITAU4ENTE
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15

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE - Massa
alimentícia a base de sêmoia de trigo,
snriquecido com ferro, tipo seca, isenta de
jujidades. Pasteurizado, médio, sem ovos,
ambaiagem plástica resistente e
ransparente, rotulagem contendo
nformações dos ingredientes, composição
nutricionai, data de fabricação e prazo de
y/aiidade de no mínimo 6 (seis) meses.

PURIS

5IMA
3000 ÜND R$ 4,57

<

\
R$ 13.710,00 '

16

MACARRÃO TIPO PARAFUSO. Massa
alimentícia a base de sémoia de trigo,
enriquecido com ferro, tipo seca, isenta de
sujidades. Pasteurizado, médio, sem ovos,
embalagem plástica resistente e
transparente, rotulagem contendo
nformações dos ingredientes, composição
nutricionai, data de fabricação e prazo de
validade de no mínimo 6 (seis) meses.

BRANDINI 2500 UND R$ 4,08 R$ 10.200,00

18

MILHO AMARELO PARA CANJICA em
embalagem integra de 450g, isenta de
parasitas. Com prazo de validade de no
mínimo 6 meses a partir da data de
entrega.

SINHA 2000 UND R$ 3,30 R$ 6.600,00

19

ÓLEO DE SOJA • De primeira
qualidade, 100% natural, comestível,
extrato refinado, limpo. A embalagem
deverá conter externamente os dados de
identificação e procedência, número do lote,
data de fabricação, quantidade do produto.
Deverá apresentar validade mínima de 6
(seis) meses a partir da data de entrega,
embalagem pet com peso liquido 900ml,

CONCOR

DIA
3000 UND R$ 10,27 R$ 30.810,00

28

POLPA DE FRUTA, 100% natural, pura,
congelada, em embalagem íntegra e
transparente de IKg, com prazo de
validade e registro no MAPA, sabor
Maracujá.

INATURA 1500 KG R$ 19,65 R$ 29,475,00

29

ALHO - Graúdo do tipo comum, com boa
aparência, cabeça inteira, fisiologicamente
desenvolvido, com bulbos curados, sem
rupturas, danos mecânicos ou causado por
pragas, com cheiro e aspectos
característicos.

INATURA 400 <G ^$25,20 R$ 10.080,00
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44

45

SALSICHA - Apresentando-se em gomos
uniformes e padronizados, embalada em
saco plástico transparente e atóxico, limpo,
não violado, resistente, que garanta a
ntegridade do produto até o momento do
consumo, acondicionado em caixas
lacradas. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação,
procedência, informações nutricional,
número de lote, quantidade do produto,
número do registro no Ministério da
Agricultura/SIF/OlPOA e carimbo de
nspeçâo do SIF. Deverá apresentar
validade mínima de 30 (trinta) dias a partir
da data de

entrega.

OVO DE GALINHA • classe A, tipo 3
grande. Produto fresco de ave galinácea,
tipo grande, integro, sem manchas ou
sujtdades, cor, odor ou sabor anormais.
Proveniente de avicultor com inspeção
oficial, devendo atender às exigências do
Regulamento interno de inspeção de
Produtos de Origem Animal- RISPOA/MA
Resolução n' 05 de 05/7/91 ■ CIPOA/MA.

VALOR TOTAL DOS ITENS

IMATURA 400

IMATURA

KG

8000 UNO

R$ 11,48

RS 0,69

R$ 4.592,00

RS 5.520,00

R$ 328.105,00

DA ADESÀO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber as condições e as regras estabelecidas na Lei n" 8.666, de 1993, e no Decreto n» 7.892, de 2013 e Decreto Municipal n® 010/2021.
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem) por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
conforme Decreto Municipal n® 010/2021.
VALIDADE DA ATA.

validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
IVISÀO E CANCELAMENTO, . . c «

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do
objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor{es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. - j
O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem apíicaçao de
penalidade. . . . .
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado obsenrarà a classihcaçao ongmai.
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
poderá: - j i
Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicaçao da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:
Descumprir as condições da ata de registro de preços;
Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado, ou
Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgâo(s)
participante(s). ^ , . . .
Q cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos Itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado
o contraditório e a ampla defesa.

L CERTIFICADO DiGITALMENTE
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(í»«, f:
O CANCEUMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO
QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA. DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:
Por razão de Interesse público; ou
A pedido do fornecedor.

DAS PENALIDADES.

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta
(art. 5», inciso X, do Decreto n^ 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos iSrgãbs
participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. e®, Parágrafo único, do Decreto n» 7.892/2013).
O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n^ 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
CONDIÇÕES GERAIS. , , , , ,
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § !« do art. 65 da Lei ns
8.666/93, nos termos do art. 12, §1° do Decreto n» 7892/13. . • w
A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do
licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4» do Decreto n. 7.892, de 2014.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai
assinada pelas partes.
Feira Nova do Maranhão - MA, 05 de janeiro de 2023.

Lulza Coutinho Macedo

efelta Municipal
inicipio de Feira Nova do Maranhão - MA

Representante legal do órgão gerenciador

L. BARROS DE AGUIAR - COMERCIO - ME

CNPj sob o ns 07.652.954/0001-28
Luiz Barros de Aguiar

CPF n" 136.417.941-53 e RG nS 032150982006-4 SSP-MA
Proprietário

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código lder)tificador: ecd944b287a2b4bab6e236c587e46ff5

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 022/2023/SRP/PMFN

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 022/2023/SRP/PMFN

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, com sede na Praça Central, s/n. Centro, na cidade de Feira Nova do Maranhào-MA,
inscrita no CNPJ/MF sob o ne 01.616.041/0001-70, neste ato representado representada pela Sr^ Lulza Coutinho Macedo, inscrito no RG n'
.9560942001-0 SSP-MA e CPF n' 576.740.193-49 SSP/MA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
ítrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n^ 033/2022-SRP, processo administrativo n.o 062/2022, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e

qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n« 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.s 7.892, de 23 de janeiro de
2013, Decreto Municipal n.o 010/2021 e em conformidade com as disposições a seguir;

DO OBJETO, , . ^ j j -
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura contratação de empresa para o fornecimento parcelado de generos
alimentícios para composição da merenda escolar do Município de Feira Nova do Maranhão/MA, conforme Termo de Referência,
anexo do edital de Pregão Eletrônico n^ 028/2022-5RP, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente
de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem.

EMPRESA; JOÁO B. DE SA COELHO JÚNIOR • ME
rWPI: 35.348.147/0001-51

FwnFRFro Av. Brasil. S/N. Centro. Feira Nova do Maranhão- MA

RFPRFSFNTANTE: loão Bosco de Sá Coelho

F-MAIL: inaoboscocoelho9®amail.com TEL.: (99) 98441-1910

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD VL. UNIT V.TOTAL

CERTIFICADO DIGITAl.VEMTE


